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DECRETO N.º 7573/2024. 
De 22 de outubro de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a aplicação da 
desoneração da alíquota de contribuição 
patronal, nos termos da Lei Federal n. 
14.973/2024, no âmbito do Município de 
Fazenda Rio Grande”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 63.503/2024: 
 
Considerando o disposto na Lei Federal n. 14.973, de 16 de setembro de 2024,  que 
estabelece diretrizes para a redução da alíquota de contribuição patronal para 
municípios enquadrados nos coeficientes inferiores a 4,0 do critério de distribuição 
do Fundo de Participação dos Municípios (FPM): 
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º. Fica regulamentada, no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande, a 
aplicação da alíquota reduzida de contribuição patronal, conforme diretrizes 
estabelecidas pela Lei Federal n. 14.973/2024. 
 
Art. 2°. As alíquotas de contribuição previdenciária patronal para o RGPS serão 
adaptadas da seguinte forma:  
 
I - 8% (oito por cento), a partir de 1º de outubro de 2024; 
 
II - 12% (doze por cento), a partir de 1º de janeiro de 2025;  
 
III - 16% (dezesseis por cento), a partir de 1º de janeiro de 2026;  
 
IV - Retorno à alíquota de 20% (vinte por cento), a partir de 1º de janeiro de 2027. 
 
Art. 3°. A aplicação das alíquotas reduzidas, prevista no artigo anterior, está 
condicionada ao cumprimento cumulativo dos seguintes requisitos:  
 
I - O Município de Fazenda Rio Grande deve estar em dia com suas obrigações 
tributárias e previdenciárias, conforme atestado por certidões de regularidade 
emitidas pelos órgãos competentes. 
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II - Manutenção de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do quadro de 
servidores com relação ao quantitativo médio de empregados do ano-calendário 
anterior. 
 
Art. 4°. O acompanhamento do cumprimento dos requisitos legais será de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração.. 
 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de outubro de 2024. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.22 17:14:18 -03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$1.000.000,00(um milhão de reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 7574/2024

D E C R E T A:

DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.000.000,00(um milhão de reais) ,
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

14.002 - ENCARGOS ESPECIAIS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2192.33904700000000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.000.000,00

Recolhimento PASEP

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.000.000,00

Fazenda Rio Grande / PR, 22 de Outubro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  22  de
Outubro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.22 17:14:45 
-03'00'
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DECRETO N.º 7575/2024. 
De 22 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

Súmula: “Torna sem efeitos artigos do 
Decreto Municipal n. 7571, de 21 de 
outubro de 2024, conforme específica”. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º Torna sem efeitos o artigo 6º e 21, ambos, do Decreto n. 7571, de 21 de 
outubro de 2024. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 21 de outubro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.22 17:13:25 -03'00'
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DECRETO Nº 7576/2024. 
De 22 de outubro de 2024. 

 
 
 

SÚMULA: “Designa Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas: 
 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º Fica designado para somente responder pelo cargo de Secretário Municipal 
do Trabalho, Emprego e Renda do Município de Fazenda Rio Grande, o servidor: 
Julio Cesar Ferreira de Lima Theodoro, matrícula n. 362.413, a partir de 22 de 
outubro de 2024, sem a percepção dos vencimentos correlatos ao cargo. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.22 17:18:41 -03'00'
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 DECRETO Nº 7577/2024.  
 De 22 de outubro de 2024. 

 
 

SÚMULA: Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1.º de dezembro de 
2011, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 
da Lei Complementar n. 47/2011, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 65.614/2024: 

 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.º de dezembro 
de 2011, conforme autorização legislativa, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 
 
Parágrafo único. 01 (um) cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretaria Municipal de Assistência Social passa a ser designado como cargo de 
Assessor Técnico I e Coordenador I da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 22 
de outubro de 2024. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data informada no parágrafo do artigo anterior, revogadas eventuais disposições 
em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.22 17:19:49 -03'00'
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DECRETO Nº 7578/2024. 
De 22 de outubro de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Exonera, a pedido, 
Comissionado do Poder Executivo Municipal, 
conforme especifica e confere outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas: 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de Secretária Municipal de Assistência 
Social do Município de Fazenda Rio Grande, a servidora: Giuliana Batista Dal Toso 
Marcondes, matrícula n. 359.367, a partir de 23 de outubro de 2024. 
 
Art. 2º Fica destituída, a pedido, da atribuição de apenas responder pelos atos da 
Secretária Municipal da Mulher, a servidora: Giuliana Batista Dal Toso Marcondes, 
matrícula n. 359.367, a partir de 23 de outubro de 2024. 
 
Art. 3º Fica nomeada para ocupar o cargo de Secretária Municipal de Assistência 
Social do Município de Fazenda Rio Grande, a servidora: Fabiana Palinger 
Andreczevecz, matrícula n. 350.624, a partir de 23 de outubro de 2024. 
 
Art. 4º Fica designada para apenas responder pelos atos da Secretária Municipal da 
Mulher do Município de Fazenda Rio Grande, a servidora: Marilda Barbosa Correia 
Garcia, matrícula n. 363.083, sem a percepção dos vencimentos correlatos ao 
cargo, a partir de 23 de outubro de 2024. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.22 17:34:40 -03'00'
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DECRETO Nº 7579/2024. 
De 22 de outubro de 2024. 

 
 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionados do 
Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretaria Municipal de Saúde, a servidora: Gasparina Mera de Souza, inscrita no 
CPF/MF sob o n. 081.968.079-61, portadora da cédula de identidade n. 10.244.487-
6 SESP/PR, a partir de 22 de outubro de 2024. 
 
Parágrafo único. A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
direção de área responsável para definir objetivos, estratégias, métodos, para o 
desenvolvimento dos serviços administrativos da Secretaria de Saúde; Implantar 
procedimentos administrativos, respondendo pelo planejamento, pela organização e 
pelo desenvolvimento de curto, médio e longo prazo, através de políticas para a 
gestão dos recursos disponíveis e para a estruturação, racionalização e adequação 
dos serviços de apoio; Analisar os resultados e elabora relatórios gerenciais 
demonstrando a eficácia do desempenho e da aplicação dos recursos Federais, 
Estaduais e Municipais, ao Prefeito, Secretária Municipal de Saúde, Membros do 
Conselho de Saúde e aos Munícipes; Coordenação responsável planejar e verificar, 
diariamente, o andamento dos processos de Compras e Recebimento de Materiais, 
dentro das atividades desenvolvidas na Área sob sua responsabilidade, mantendo-
se informado e tomando providências que se fizerem necessárias, para o bom 
andamento das mesmas; Analisar o conteúdo das Notas Fiscais e encaminhar 
devidamente atestadas ao setor responsável;. Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 2º Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador IV 
da Secretaria Municipal de Saúde, o servidor: Anderson Perussi, inscrito no 
CPF/MF sob o n. 054.710.099-08, e portador da cédula de identidade RG nº 
9.313.102-9, a partir de 22 de outubro de 2024. 
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Parágrafo único. O servidor nomeado no caput, deste artigo, deverá Coordenar, 
organizar e monitorar equipes de serviços do Setor de Frotas do Departamento de 
Saúde; Assessorar o Secretário Municipal e demais chefias imediatas na tomada de 
decisões e na formulação de programas e projetos relacionados com a área de 
competência; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associada ao ambiente organizacional do frotas da Saúde. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.22 17:34:56 
-03'00'
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DECRETO Nº 7580/2024. 
De 22 de outubro de 2024. 

 
 

 
SÚMULA: “Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1.º de dezembro de 
2011, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica e 
confere outras providências.” 

 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 
da Lei Complementar n. 47/2011:.  
 
 

 
DECRETA 

 
 

 
Art. 1º. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.º de dezembro 
de 2011, conforme autorização legislativa, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 
 
Parágrafo único. 01 (um) cargo de Assessor Técnico II e Coordenador II da 
Secretaria Municipal de Saúde passa a ser designado como cargo de Assessor 
Técnico II e Coordenador II da Secretaria Municipal da Mulher, a partir de 22 de 
outubro de 2024. 
 
I - Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico II e Coordenador II da 
Secretaria Municipal da Mulher, a servidora: Juliana de Lima Theodoro, inscrita no 
CPF/MF sob o n. 033.570.819-62, portadora da cédula de identidade n. 6.837.209-7 
SESP/PR, a partir de 22 de outubro de 2024. 
 
a) A servidora nomeada no inciso I, deste artigo, deverá: Assessorar e coordenar 
assuntos e atividades referentes aos temas relacionados ao eixo de intervenção e 
enfrentamento à Violência Doméstica / Familiar e/ou de Gênero contra mulheres, 
com foco no Núcleo da Mulher Fazendense e outros projetos de intervenção; 
Proceder estudos para implementação do Grupamento Maria da Penha no 
município; Planejar, elaborar e acompanhar programas e projetos, em conjunto com 
a Diretoria Geral; Acompanhar todos os processos constantes nos sistemas 
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informatizados e Protocolo no âmbito de sua competência; Assessorar na 
proposição de fluxos e protocolos de atenção à mulher vítima de violência 
doméstica/familiar e/ou de gênero; Elaborar e implementar instrumentos de 
monitoramento e controle na sua área de atuação, bem como relatórios; Articular 
com a Rede de Proteção; Elaborar diagnósticos sobre a violência contra a mulher no 
município; Fornecer diretrizes de atuação das equipes sob sua responsabilidade; 
Participar de reuniões na rede de proteção visando o fortalecimento das 
articulações; Planejar e assessorar na elaboração de material informativo; 
Desenvolver outras atividades no âmbito de sua área de atuação; Executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir das datas informadas no artigo anterior. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva  

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.22 17:36:57 -03'00'
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PORTARIA N.º 162/2024. 
                                                      De 22 de outubro de 2024. 
 

SÚMULA: “Destitui servidor público municipal efetivo e 
designa servidor públic municipal efetivo para 
exercício de função, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo administrativo 
eletrônico n. 61.120/2024: 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica destituído o servidor, abaixo arrolado, do exercício de função relacionada na 
tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função Período Destituição   
a partir de: 

Lourimar Pires  355.492 SME 
Educação 
Especial 

P.E           
Tarde 08/10//2024 

 
Art. 2º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função relacionada na 
tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função Período Designação  
a partir de: 

Felipe Alves de 
Moraes 362.558  SME 

 
Educação 
Especial 

            

Tarde  01/11/2024 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024. 
 

 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.22 15:35:43 
-03'00'
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PORTARIA N.º 163/2024. 
De 22 de outubro de 2024. 

 
SÚMULA: “Altera membro junto a 
Comissão de Controle de Frotas 
constante da Portaria n. 132 de 18 de 
maio de 2022, conforme especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 65.418/2024: 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º Altera o membro constante no inciso II, do artigo 1º da Portaria n. 132, de 18 
de maio de 2022, relativo à Comissão de Controle do Frotas do Município de 
Fazenda Rio Grande, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...).  
 
II - Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
a) Titular: Danielle dos Anjos Dias, matrícula n. 359.810. 
 
(...)”. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 

 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.22 15:36:12 
-03'00'

22/10/2024, 15:35 sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/ordem_diarias/tabs/modelo_diaria.php?fe=n&nr_oficio=131

https://sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/ordem_diarias/tabs/modelo_diaria.php?fe=n&nr_oficio=131 1/1https:///// sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/r/r ordem_diar

22/10/2024, 15:40 sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/ordem_diarias/tabs/modelo_diaria.php?fe=n&nr_oficio=134

https://sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/ordem_diarias/tabs/modelo_diaria.php?fe=n&nr_oficio=134 1/1https:///// sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/r/r ordem_diar

 
 

 Gabinete do Prefeito - Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8550 / 362-8518 - CNPJ 95.422.986/0001-02  
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PROTOCOLO: 14823/2024       SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Assistência So-
cial 
ASSUNTO: Aplicação de penalidades de multa e Rescisão Unilateral do Contrato 
 
 

 
 
Em atenção a solicitação de posicionamento quanto à aplicação de penalidade, conside-
rando que há nos autos a indicação dos fatos caracterizadores do inadimplemento, bem 
como os dispositivos legais e contratuais infringidos, acompanho a manifestação do fiscal 
do contrato, com a anuência da Secretária Municipal de Assistência Social acerca da 
aplicação das sanções de penalidade de multa, cumulada com a rescisão unilateral 
do contrato, tendo em vista a omissão da contratada em relação às obrigações con-
tratuais, a serem aplicadas à L. J. Silva Comércio de Brinquedos Ltda. Segue para as pro-
vidências necessárias. 

 
 

 
Fazenda Rio Grande, 10 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

________________________________________ 
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.10 15:28:41 
-03'00'
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Secretaria Municipal de Assistência Social  
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - 83833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná. 

Fone: 3608-7640 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024 – SMAS 

ATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 

IDENTIFICAÇÃO 

OSC PARCEIRA: CADI – Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral Fazenda Rio 

Grande – CNPJ: 00.526.026/0001-78  

PROGRAMA: Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – EMENDAS INDIVIDUAIS 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 60740/2024 

VALOR DA PARCERIA: R$ 150.000,00 

OBJETO 

Trata-se de procedimento que tem por objeto a celebração de parceria com Dispensa de 

Chamamento Público para transferência voluntária na modalidade de incremento temporário 

que compreende o recurso de emenda parlamentar (nº 202437710006) classificada como 

custeio e repassado por tempo determinado, na modalidade fundo a fundo para execução do 

Projeto Oportunidades que Transformam – promoção e defesa de direitos de crianças e 

adolescentes de 7 a 17 anos (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos).  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A celebração da parceria justifica-se ser realizada sem chamamento público, visto que os 

recursos são provenientes de Emenda Parlamentar Federal, em conformidade ao disposto no 

art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, 

conforme transcrição a seguir:  

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 

emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 

celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando 

o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
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Secretaria Municipal de Assistência Social  
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - 83833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná. 

Fone: 3608-7640 

compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 

observará o disposto nesta Lei.  

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 

competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 

da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando:  

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 

autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 

quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000.  

É o que tinha para justificar.  

 

Fazenda Rio Grande, 15 de outubro de 2024. 

 

 

 

JESSICA CAROLINE COSTA WEISS 
Diretora Geral  

Decreto 149/2024 
 

 

 
 
 
 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Comissão de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração - CPCCR 
 

 
Avenida Cedro, n° 224 (térreo) – Bairro Eucaliptos 

CEP: 83.820-004 – Fazenda Rio Grande /PR 
Tel.: (41) 99169-8257 / organograma: 007.010.002 

 

          EDITAL N.º 058/2024 – CPCCR 
 

De 18 de outubro de 2024 
 

HOMOLOGA O EDITAL N° 056/2024- CPCCR DE RESULTADO DO CRESCIMENTO POR 
ESCOLARIDADE DOS SERVIDORES DA GUARDA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 

GRANDE/PR. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições conferidas por meio do 
Decreto nº 7513/2024 e a COMISSÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO – 
CPCCR, no uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 148/2022 e em 
cumprimento à Lei Complementar n° 103/2014 e ao Decreto n° 4029/2015, RESOLVEM: 

 
TORNAR PÚBLICO, 

 
Art. 1º - Homologar o Edital n° 056/2024-CPCCR de resultado dos procedimentos para o 

Crescimento por Escolaridade dos servidores da Guarda Municipal do Município de Fazenda Rio 
Grande/Paraná, conforme abaixo relacionado: 

 
PROCESSO MATRÍCULA CARGO RESULTADO NÍVEIS 

000060266/2024 355731 GUARDA MUNICIPAL DEFERIDO 20 
000056832/2024 355734 GUARDA MUNICIPAL DEFERIDO 10 

 
 
Art. 2º- O Edital n° 056/2024-CPCCR foi publicado no DOE n° 195/2024 em 14 de outubro 

de 2024. 
 
Art. 3º- Os efeitos financeiros deste enquadramento serão aplicados no mês subsequente à 

publicação da homologação do resultado no Diário Oficial Eletrônico do Município, conforme Art. 
019 da Lei Complementar n°103/2014. 

 
Fazenda Rio Grande/PR 

 
 

              BRUNO MARTINS DOS SANTOS                                 PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
          Secretário Municipal de Administração                                    Diretora de Área - SMA 
                     Decreto n° 7513/2024                                                        Decreto n° 6244/2022    
 
                    

LUANA DE F. G. BERGAMASCO 
Presidente da CPCCR 
Portaria n° 148/2022 

 
 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 
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EDITAL N.º 059/2024 – CPCCR 

 
De 18 de outubro de 2024 

 
HOMOLOGA O EDITAL N° 057/2024 - CPCCR DE RESULTADO DO CRESCIMENTO POR 

ESCOLARIDADE DOS SERVIDORES DO QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE/PR. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições conferidas por meio do 
Decreto nº 7513/2024 e a COMISSÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO – 
CPCCR, no uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 148/2022 e em 
cumprimento à Lei Complementar n° 092/2014 e ao Decreto n° 4030/2015, RESOLVEM: 

 
TORNAR PÚBLICO, 

 
 

Art. 1º - Homologar o Edital nº 057/2024-CPCCR, de resultado do Crescimento por 
Escolaridade dos servidores públicos do Quadro Geral do Município de Fazenda Rio 
Grande/Paraná, conforme Anexo I parte integrante deste Edital. 

 
Art. 2º - O Edital n° 057/2024-CPCCR foi publicado no Diário Oficial Eletrônico n° 

195/2024 em 14 de outubro de 2024. 
 
Art. 3º - Os efeitos financeiros deste enquadramento serão aplicados no mês 

subsequente à publicação da homologação do resultado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, conforme Art. 029 da Lei Complementar n° 092/2014. 

 
Fazenda Rio Grande/PR 

 
 
 
                   BRUNO MARTINS DOS SANTOS                                   PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
            Secretário Municipal de Administração                                            Diretora de Área - SMA 
                      Decreto n° 7513/2024                                                                 Decreto n° 6244/2022    
 
                    

LUANA DE FÁTIMA GONÇALVES BERGAMASCO 
Presidente da CPCCR 
Portaria n° 148/2022 

 
                

 
 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Comissão de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração - CPCCR 
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ANEXO I DO EDITAL N° 059/2024 
Lei Complementar n° 092/2014 e Decreto n° 4030/2015 

 
 

PROCESSO MATRÍCULA CARGO RESULTADO NÍVEIS 
000061597/2024 61901 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DEFERIDO 10 
000055135/2024 241301 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DEFERIDO 10 
000061195/2024 348428 CIRURGIAO DENTISTA DEFERIDO 10 
000055919/2024 349125 ENFERMEIRO DEFERIDO 10 
000057216/2024 349278 AUXILIAR DE ENFERMAGEM DEFERIDO 10 
000059764/2024 349305 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DEFERIDO 10 
000058949/2024 349430 TÉCNICO EM CONTROLE ADMINISTRATIVO DEFERIDO 10 
000055910/2024 349480 ANALISTA DE SUPORTE DEFERIDO 10 
000056658/2024 349630 ADMINISTRADOR DEFERIDO 10 
000061137/2024 350279 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DEFERIDO 10 
000058929/2024 350566 FARMACEUTICO BIOQUIMICO DEFERIDO 10 
000056976/2024 351021 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DEFERIDO 10 
000060864/2024 351433 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DEFERIDO 10 
000061731/2024 351536 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DEFERIDO 10 
000060825/2024 351954 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DEFERIDO 10 
000058379/2024 352075 ENFERMEIRO DEFERIDO 10 
000055133/2024 352239 ENFERMEIRO DEFERIDO 10 
000060487/2024 352463 AGENTE DE TRÂNSITO DEFERIDO 10 
000056950/2024 352927 MOTORISTA - CATEGORIA "D" DEFERIDO 10 
000055716/2024 353016 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DEFERIDO 10 
000061450/2024 357668 MOTORISTA - CATEGORIA "D" DEFERIDO 10 
000060186/2024 357685 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DEFERIDO 10 
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        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  Gr a n d e  
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: CESPTRAN 
CNPJ: 05.593.990/0001-32; 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em curso de atualização para condutores de 
transporte de escolares da Secretaria Municipal de Educação, conforme CONTRAN nº 168 de 
14 de dezembro de 2004, nas condições estabelecidas no Termo de
FISCAL ADMINISTRATIVO: 
FISCAL SUBSTITUTO: Ederson de Souza Felix, matrícula 352.936
GESTOR: Daniel Melo Cruz, matrícula 360.177
MODALIDADE: Dispensa de Licitação
PROTOCOLO: 50539/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 180 (cento e oitenta) dias
prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021
VALOR TOTAL: R$ 936,48 (novecentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos
DATA DA ASSINATURA: 01/

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / Fa x  0 x x 4 1  6 2 7

EXTRATO CONTRATO Nº 197/2024 - ID 4280
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CESPTRAN - CURSOS ESPECIALIZADOS DE TRANSITO LTDA

empresa especializada em curso de atualização para condutores de 
transporte de escolares da Secretaria Municipal de Educação, conforme CONTRAN nº 168 de 

, nas condições estabelecidas no Termo de Referência
 Denise Konopka, matricula 348.450/266.701

Ederson de Souza Felix, matrícula 352.936; 
Daniel Melo Cruz, matrícula 360.177; 

Dispensa de Licitação n° 41/2024; 
 

ADMINISTRATIVO: 140/2024; 
de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da

forma da Lei n° 14.133, de 2021; 
(novecentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos
/10/2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    

80 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CURSOS ESPECIALIZADOS DE TRANSITO LTDA; 

empresa especializada em curso de atualização para condutores de 
transporte de escolares da Secretaria Municipal de Educação, conforme CONTRAN nº 168 de 

Referência. 
Denise Konopka, matricula 348.450/266.701;  

data da publicação no PNCP, 

(novecentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos). 

Coordenação de Contratos 
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RETIFICAÇÃO DO E
EMPRESA: SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA.

Onde – se lê: 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº

Leia – se: 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
 
 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / Fa x  0 x x 4 1  6 2 7

 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

EMPRESA: SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA.
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 099/2024 
 

PREÇO Nº 100/2024 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 
EMPRESA: SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA. 

Coordenação de Contratos 
 

 

 
 
 

 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Setorial de Compras e Licitações 
 

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 003/2024 
 

Em cumprimento ao disposto no Art. 165, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

Comissão de Contratação, designada pela Portaria nº 136/2024, no exercício de suas atribuições 

legais, torna público o resultado do Chamamento Público nº 003/2024, cujo objeto é o 

credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) Física(s), Empresários 

Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA (unidade de pronto 

atendimento.  

 

 

PESSOAS FÍSICAS 

 

PROPONENTE DECISÃO 

ANA PAULA RIBEIRO 

 

HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências 

previstas em edital. 

CAMILA DA COSTA MELO 

 

HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências 

previstas em edital. 

ALEJANDRA ISABEL POZO ROCHA HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências 

previstas em edital. 

GABRIELLE DERENIEVICKI MENDES DA 

SILVA  

INABILITADA 
Fundamentação: deixou de atender ao 

item 6.6.2, pois possui inscrição no 

conselho de classe inferior a 6 meses e 

ainda, deixou de cumprir as exigências 

referente aos itens 6.6.5, 6.6.7, 6.6.8, 

6.6.14, 6.6.15 e 6.7.10, 6.7.11, 6.7.12, 

6.7.13, 6.7.14, 6.7.15, 6.7.16 e  6.7.17 do 

edital. 

 

 
 
 

 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Setorial de Compras e Licitações 
 
 PESSOAS JURÍDICAS  

 

PROPONENTE DECISÃO 

FÁTIMA FERNANDA OLIVEIRA LTDA INABILITADA 
Fundamentação: deixou de cumprir as 

exigências referente ao item 6.14.2 do edital, 

pois a soma dos atestados apresentados é 

inferior ao exigido no ato convocatório (no 

mínimo 2.799 plantões, correspondendo a pelo 

menos 50% dos plantões a serem contratados). 
REAL SAÚDE GESTÃO MÉDICA HABILITADA 

Fundamentação: Atendeu as exigências 

previstas em edital. 
NOVAMEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA HABILITADA 

Fundamentação: Atendeu as exigências 

previstas em edital. 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA HABILITADA 

Fundamentação: Atendeu as exigências 

previstas em edital. 
INSTITUTO MADALENA SOFIA HABILITADO 

Fundamentação: Atendeu as exigências 

previstas em edital. 
COOPERATIVA REDEMEDICI 

ATIVIDADES MÉDICA 

INABILITADA 
Fundamentação: deixou de cumprir as 

exigências referente ao item 6.14.2 do edital, 

pois a soma dos atestados apresentados é 

inferior ao exigido no ato convocatório (no 

mínimo 2.799 plantões, correspondendo a pelo 

menos 50% dos plantões a serem contratados). 
MEDPRIME, CLINICA GESTÃO E SAÚDE 

S/A 

HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências 

previstas em edital. 



          Diário Ofi cial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°201 de 22 de outubro de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 8

 
 
 

 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Setorial de Compras e Licitações 
 

APEX SAÚDE INTELIGENTE E SERVIÇOS 

LTDA 

HABILITADA 
Fundamentação: Atendeu as exigências 

previstas em edital. 
MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA HABILITADA 

Fundamentação: Atendeu as exigências 

previstas em edital. 
MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA 

INABILITADA 
Fundamentação: deixou de cumprir as 

exigências referente ao item 6.14.2 do edital, 

pois a soma dos atestados apresentados é 

inferior ao exigido no ato convocatório (no 

mínimo 2.799 plantões, correspondendo a pelo 

menos 50% dos plantões a serem contratados). 
TA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA INABILITADA 

Fundamentação: deixou de cumprir as 

exigências referente ao item 6.7.5 do edital, pois 

não apresentou certidão de regularidade 

municipal do domicílio ou sede da empresa. 
INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE LTDA INABILITADA 

Fundamentação: deixou de cumprir as 

exigências referente ao item 6.7.3 do edital, pois 

não apresentou certidão FGTS. 
JDN CLINICA MEDICA LTDA HABILITADA 

Fundamentação: Atendeu as exigências 

previstas em edital. 
SMART MED SERVIÇOS HABILITADA 

Fundamentação: Atendeu as exigências 

previstas em edital. 
GENESIS LIF LTDA INABILITADA 

Fundamentação: deixou de cumprir as 

exigências referente ao item 6.14.2 do edital, 

pois a soma dos atestados apresentados é 

inferior ao exigido no ato convocatório (no 
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Divisão Setorial de Compras e Licitações 
 

mínimo 2.799 plantões, correspondendo a pelo 

menos 50% dos plantões a serem contratados). 
SOUL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA INABILITADA 

Fundamentação: deixou de cumprir as 

exigências referente ao item 6.14.2 do edital, 

pois a soma dos atestados apresentados é 

inferior ao exigido no ato convocatório (no 

mínimo 2.799 plantões, correspondendo a pelo 

menos 50% dos plantões a serem contratados). 
 

Os documentos pós diligências, a ata da sessão pública, bem como outros documentos 

pertinentes, estará disponível no portal da transparência da Prefeitura Municipal de Fazenda 

Rio Grande, acessível pelo link https://transparencia.betha.cloud/#/_c7j-

Rm9f1usl8HbuPqJEg==/consulta/70141, a partir da publicação deste resultado. 

 

Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024. 

 

 

 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria 136/2024 

 

GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:0710297
3942

Assinado de forma digital 
por GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973942 
Dados: 2024.10.22 13:52:54 
-03'00'
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EXTRATO CONTRATO Nº 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE KARATE
CNPJ: 75.010.173/0001-90; 
OBJETO: Pagamento de taxas referentes a inscrições no campeonato de Karate
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Carina de Faria Mondini, matrícula 352
FISCAL SUPLENTE: Andrea Cristina Haas, matrícula 338.301
GESTOR: Carlos Peury Domingues, matrícula 361.927
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação
PROTOCOLO: 53408/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 163
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 
publicação no PNCP, prorrogável na forma do art. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 12.280,00 (doze mil duzentos e oitenta reais
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2024

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / Fa x  0 x x 4 1  6 2 7

EXTRATO CONTRATO Nº 223/2024 - ID 4306. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
FEDERAÇÃO PARANAENSE DE KARATE; 

  
agamento de taxas referentes a inscrições no campeonato de Karate

solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, nas condições estabelecidas no 

Carina de Faria Mondini, matrícula 352.554;  
Andrea Cristina Haas, matrícula 338.301; 

Carlos Peury Domingues, matrícula 361.927; 
Inexigibilidade de Licitação n° 045/2024; 

63/2024; 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados da data da 

publicação no PNCP, prorrogável na forma do art. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021
12.280,00 (doze mil duzentos e oitenta reais); 

16/10/2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

agamento de taxas referentes a inscrições no campeonato de Karate. Conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, nas condições estabelecidas no 

12 (meses) contados da data da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma do art. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021; 

Coordenação de Contratos 

 

 

 

        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  Gr a n d e  
 

 
ERRATA

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADA: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL
CNPJ: 76.535.368/0001-16; 
OBJETO: Pagamento de taxas referentes a inscrições no campeonato de Basketball
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 44
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
PROTOCOLO: 51808/2024; 
DATA DA ASSINATURA: 16
 
 
Onde se lê: 
 
DO RODAPÉ: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS 
Rua Jacarandá, 300 – Nações 
3627-8500. 
 
 
Leia-se: 
 
DO RODAPÉ: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS 
Rua Jacarandá, 300 – Nações 
3627-8500. 

 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / Fa x  0 x x 4 1  6 2 7

ERRATA DO CONTRATO Nº 224/2024 - ID 43
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL; 

agamento de taxas referentes a inscrições no campeonato de Basketball
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, nas condições estabelecidas 

Inexigibilidade de Licitação 44/2024; 
O ADMINISTRATIVO: 123/2024; 

 
6/10/2024. 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS – CONTRATO 144
Nações – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83823

AÇÃO DE CONTRATOS – CONTRATO 224/2024 
Nações – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83823

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    

307. 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

agamento de taxas referentes a inscrições no campeonato de Basketball. Conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, nas condições estabelecidas 

144/2024 – IL 29/2024 
CEP 83823-901 – Fone/Fax (41) 

CONTRATO 224/2024 – IL 44/2024 
CEP 83823-901 – Fone/Fax (41) 

Coordenação de Contratos 

 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°201 de 22 de outubro de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 9

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, em atendimento à Lei 12.587/2012, 

artigo 15, inciso III, vem COMUNICAR a realização da 2ª Audiência Pública do 
Plano de Mobilidade Urbana. A Audiência tem por objetivo apresentar o 

cronograma do Plano de Mobilidade Urbana e as metodologias que serão 

utilizadas, bem como convidar a população a participar de todo o processo de 

elaboração do instrumento.  

 

Local: Plenário da Câmara Municipal - situado na Rua Farid Stephens, 179 - 

Pioneiros, Fazenda Rio Grande – PR;  

Data: 21/11/2024 (quinta-feira); 

Horário: 18hrs. 

 

Fazenda Rio Grande, 22 de outubro de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.22 17:06:51 
-03'00'
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